
CAMARA MUNICIPAL MACAPARANA
CASA Dr. BENJAMIN MARIZ

CGC. 11.287.893/0001-14

Ata da Quarta Sessão Ordinária da Câmara de Vereadores de Macaparana, primeiro período 
do ano de 2019. Aos dias 25 de fevereiro de 2018 em Macaparana, Estado de Pernambuco no 
Salão da Casa Dr. Benjamin Mariz localizada na Av. João Francisco N° 110 onde se encontra 
instalada a Câmara de Vereadores deste Município. Ali às dez horas encontra-se presente o 
Exmo. Sr. Josias Alexandre Alves da Silva, Presidente da supramencionada Câmara de 
Vereadores, presentes também se encontram os Exmos. Srs. Vereadores Jones Fernando de 
Lima Moura e Carlos Vangel Tavares Pessoa, Io e 2o secretários da mesa da Câmara 
respectivamente. Bem como os demais pares: José Aguinelo de Arruda Filho, José Paulo 
Medeiros da Silva, Ricardo Alexandre Xavier Coutinho da Silva, Maria do Socorro 
Nascimento Silva, José Ivaldo Brandão de Morais, Antonieta Cristina Cavalcanti de Morais 
Sarinho, Jailton Marcelo de Sousa e Adaias Lucena dos Santos JR. Notando que todos os 
vereadtfres estavam presentes no recinto da sessão o Exmo. Sr. Presidente Josias Alexandre 
Alves da Silva deu início aos trabalhos solicitando a leitura de um trecho bíblico, e a leitura 
da Ata anterior a qual foi colocada em discussão e depois em votação e assim aprovada por 
unanimidade e dá prosseguimento á sessão determinando que o Io Secretário faça a leitura das 
proposições: Apresentado Projeto de Lei n° 02/2019 de autoria do Vereador Jones Fernando 
de Lima Moura, que denomina o prédio da Prefeitura Municipal de Macaparana e dá outras 
providências. Enviado para as comissões o Projeto de Lei n° 02/2019 de autoria do Executivo 
Municipal que autoria a abertura crédito adicional especial no orçamento do município de 
Macaparana para o exercício de 2019. Requerimento n° 12/2019 de autoria dos vereadores 
José Paulo Medeiros da Silva e Jailton Marcelo de Sousa, solicitando Voto de Pesar pelo 
falecimento do Senhor Valmir de Araújo Lima em 17 de fevereiro. Colocado em votação o 
Requerimento n° 12/2019 foi aprovado por unanimidade. Requerimento n° 14/2019 de autoria 
do vereador Jones Fernando de Lima Moura, solicitando informações a respeito dos motivos 
pelos quais o ônibus contratado a empresa José Saturno Barbosa Neto -  ME, para transporte 
de pacientes fora do domicílio, cumpriu nos meses de outubro, novembro e dezembro do ano 
próximo passado, apenas de forma parcial o seu contrato no tocante as viagens da rota 
Macaparana/Recife, e neste ano de 2019, até a presente data não realizou sequer uma única 
viagem com tal finalidade. Vereador Jones Fernando diz que tem recebido diversas queixas de 
pessoas que tem suas consultas e exames médicos agendados na cidade do Recife e tem 
perdido consultas e exames, porque o ônibus deixou de viajar todos os dias como viajava 
antes. Este problema iniciou-se em outubro, agravou-se em novembro e dezembro, chegando 
a ficar cerca de uma semana inteira sem viajar deixando a nossa população na mão. Este ano a 
prefeitura ainda não tomou providência para solucionar este problema, que se agravou ainda 
mais, pois o ônibus durante este ano não viajou ainda um dia sequer. A prefeitun 
disponibilizou apenas uma Van, que comporta no máximo vinte pessoas e muitas que 
aguardam no ponto de embarque não conseguem seguir sua viagem. A empresa responsáve 
pelo transporte recebeu em 2019 o valor total do seu contrato, então não há justificativa para a 
falta destas viagens. Colocado em votação o Requerimento n° 14/2019 foi aprovado por 
unanimidade. Requerimento n° 15/2019 de autoria do vereador Ricardo Alexandre Xavier 
Coutinho da Silva, solicitando ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal Sr. Maviael Cavalcanti e 
Secretária de Educação Sra. Lindiane Maria, cópia do processo licitatório e nota fiscal 
referente à compra do veículo Chevrolet Montana de placa PEB 4989. Vereador Ricardo 
Alexandre diz que fez esta solicitação a mais de um ano atrás, pois era nítido que havia algo 
de errado nesta compra. Fez pesquisas sobre o valor deste automóvel que foi comprado por 
um valor de aproximadamente quinze mil reais a mais que o valor de mercado. Isso é algo
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muito serio, pois se trata de dinheiro público. Colocado em votação, o Requerimento n° 
15/2019 foi aprovado por unanimidade. Indicação n° 15/2019 de autoria do vereador Adaias 
Lucena dos Santos JR e assinado pelos demais vereadores, solicitando do Ministério da 
Fazenda e Secretaria da Receita Federal do Brasil, solicitando a reabertura da Agência da 
Receita Federal na cidade de Timbaúba -  PE. Vereador Adaias JR diz que em 2016 a Agência 
da Receita Federal da cidade de Timbaúba encerrou as suas atividades, onde no mesmo 
decreto que fez encerrar dizia que a mesma poderia voltar com suas atividades em cerca de 
um ano, mas até a data de hoje não aconteceu. Floje o cidadão macaparanense e de cidades 
circunvizinhas que precisam destas atividades tem que se deslocar para as cidades mais 
próximas que são as cidades de Goiana, Limoeiro e Itabaiana. Na ocasião a vereadora 
Antonietp Cristina parabeniza pela indicação, pois é importante que esta agência volte a 
funcionar para atender o povo de Timbaúba e das cidades circunvizinhas. Vereador Marcelo 
também parabeniza pela indicação, pois já  fez muitas viagens com pessoas que necessitava de 
atendimento nas agências da cidade de Limoeiro e Goiana. Na hora que a agência da cidade 
de Timbaúba voltar com suas atividades, o posso da nossa cidade e região só tem a ganhar. 
Colocada em votação a Indicação n° 15/2019 foi aprovada por unanimidade. Indicação n° 
20/2019 de autoria da vereadora Antonieta Cristina Cavalcanti de Morais Sarinho, solicitando 
ao Sr. Presidente desta Casa Josias Alexandre Alves da Silva, veja a possibilidade desta Casa 
realizar um concurso público. Vereadora Antonieta Cristina diz que nesta Casa existe apenas 
um único funcionário efetivo que está prestes a se aposentar e há a necessidade de que seja 
realizado um concurso público. Colocada em votação a Indicação n° 20/2019 foi aprovada por 
unanimidade. Indicação n° 21/2019 de autoria do vereador Ricardo Alexandre Xavier 
Coutinho da Silva, solicitando ao Exmo. Sr. Prefeito Maviael Francisco de Moraes 
Cavalcanti, que faça um levantamento da situação que se encontra os ônibus escolares, 
principalmente o que faz a linha levando os estudantes para as faculdades na cidade do Recife 
e sai de frente ao Fórum as 15:30h. Vereador Ricardo indica que o próprio prefeito verifique a 
situação deste veículo que está colocando em risco a vida do motorista e dos alunos que 
viajam para a cidade de Recife de segunda a sexta. O mesmo se encontra com pneus 
desgastados e faltando manutenção. A prefeitura licitou em tomo de trezentos mil reais para a 
compra de pneus, mas o que vemos são os carros oficiais da mesma com pneus gatos, 
principalmente dos ônibus escolares. Colocada em votação a Indicação n° 21/2019 foi 
aprovada por unanimidade. Indicação n° 22/2019 de autoria do vereador Jones Fernando do T  
Lima Moura, solicitando ao Exmo. Senhor Prefeito Maviael Francisco de Morais Cavalcanti 
que sejam executadas as obras de construção de galerias nas redes de esgotos que correm i 
céu aberto e implantação de sistema de saneamento básico no Loteamento Nove 
Macapazinho, nesta cidade. Vereador Jones Fernando diz que assim que foi iniciados os 
trabalhos nesta Casa em 2017, o prefeito encaminhou um projeto de lei de abertura de crédito 
especial no valor de mais de sete milhões e setecentos mil reais, onde estava incluso neste 
valor três milhões e cem mil reais destinados à implantação de sistema de esgotamento 
sanitário na cidade de Macaparana. Já estamos no início do ano de 2019, muitas solicitações 
desta natureza foram apresentadas, e a prefeitura poderia ao menos comprar com recursos 
próprios manilhas para amenizar a situação cobrindo a galeria que corre à céu aberto. 
Colocada em votação a Indicação n° 22/2019 foi aprovada por unanimidade. Aprovado por 
unanimidade o Projeto de Lei n° 01/2019 de autoria do vereador Ricardo Alexandre Xavier 
Coutinho da Silva, que dispõe sobre a alteração da Lei Municipal n° 1.071/2016 que 
regulamenta o livre acesso dos vereadores nas repartições públicas municipais. Projeto de Lei
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n° 001/2019 de autoria do Exmo Prefeito Maviael Francisco de Morais Cavalcanti, que 
autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial Suplementar. Colocado em discussão 
o vereador Jones Fernando diz que na semana passada um projeto de lei que autoriza o 
Executivo Municipal a abrir crédito especial suplementar no orçamento do município no valor 
de dois milhões, oitocentos e setenta e sete mil reais. Algumas pessoas da Secretaria 
Municipal de Assistência Social tem dito aos beneficiários do auxílio aluguel, que não 
recebem o benefício a quatro meses porque a Câmara não havia aprovado o projeto que 
chegou nesta Casa na sexta feira passada. De maneira alguma os quatro meses de aluguel que 
a Prefeitura está devendo aos beneficiários tem alguma coisa a ver com esta Casa. É uma 
incompetência do prefeito, uma ingerência da secretária de ação social e uma safadeza 
daquelas funcionárias em dizer ao povo que não está sendo pago por conta da Câmara de 
Vereadofes. Estamos aprovando este crédito para que a prefeitura possa pagar os aluguéis 
sociais e também possa comprar o peixe da semana santa para as famílias carentes, para 
doação de cestas básicas, para o fundo municipal de saúde estamos aprovando um crédito de 
um milhão, quatrocentos de seis mil e duzentos e oitenta reais. Não apresentamos nenhuma 
emenda sequer neste projeto, aprovaremos na íntegra a favor do projeto, para que hoje ou 
amanhã a prefeitura dizer que não tem condições de doar uma cesta básica, que todos saibam 
que é mentira. Estamos aqui fazendo a nossa parte, aprovar projetos de lei que for em 
benefício da população e não para beneficiar panelinhas de apadrinhados, familiares e amigos 
do prefeito, neste ano de 2019 não passarão. Colocado em votação, o Projeto de Lei n° 
001/2019 foi aprovado por unanimidade. Em seguida o Presidente Josias Alexandre faculta a 
palavras aos vereadores no horário livre da presente sessão. Vereador Jailton Marcelo fala 
sobre o voto de pesar apresentado nesta manhã, pois não poderia deixar de falar da pessoa do 
Sr. Valmir porque quem o conheceu sabe que esta pequena homenagem foi mais do que justa- 
Ele era uma pessoa humilde e sua partida fez uma grande falta para muitos de Pirauá. Foi uma 
homenagem mais que justa. Vereador Carlos Vangel fala sobre o projeto de lei que acabamos' 
de aprovar, onde sabemos que a população tem cobrado muito a falta de pagamento do auxílio 
aluguel, a secretaria estava culpando os vereadores, acredita que de maneira proposital. (fT  
mesmo está aí aprovado, quem tiver este direito vá em busca de receber, pois já  não há 
justificativa para que não seja pago. Sobre a dotação orçamentária para a saúde no mesmlp 
projeto de lei, onde sabemos que a mesma está na UTI, com ambulâncias quebrada^ 
principalmente a de Pirauá que constantemente se quebra e o paciente não pode seA 
transportado de qualquer jeito. Fala sobre a propaganda que foi feita pela’prefeitura sobre a 
implantação do abastecimento de água em Balanço, mas até agora nada foi feito e os 
moradores sempre perguntam sobre esta água. Fala sobre a iluminação pública de Pirauá que 
se encontra em péssima qualidade com várias ruas escuras. Nessa questão de iluminação os 
distritos da cidade estão um pouco abandonados, vamos cobrar do prefeito a reposição destas 
lâmpadas. Vereador José Aguinelo fala sobre uma indicação que apresentou nesta Casa em 
2018 onde solicitava que o secretário de obras colocasse material isolante nos postes que 
ficam na praça do posto BR e na praça em frente ao Fórum, pois na época foi procurado por 
pessoas que relataram alguma situação de pessoas que levaram choques. Isso é preocupante, 
pois muitas pessoas, inclusive crianças, freqüentam estas praças. Não sabe o motivo de não ter 
sido atendido, então pede agora que o mesmo dê uma atenção especial a esta solicitação, pois 
ontem infelizmente uma criança levou um choque elétrico em um destes postes que graças a 
Deus não foi uma coisa mais séria, mas que poderia ser pior e isso é muito preocupante. Fala 
sobre um projeto de lei que tinha a intenção de apresentar, mas era inconstitucional, pois
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causaria ônus ao município, e apresentou como indicação ao prefeito. O mesmo 
regulamentava a circulação de animais de grande porte nas estradas e vias públicas 
municipais, inclusive recolhendo os mesmos, pois os estes animais podem causar acidentes 
em estradas, como aconteceu com um amigo seu no ano passado, além de outros relatos de 
acidentes. Esta semana por várias vezes presenciou vários cavalos soltos nas estradas e isso 
novamente veio a preocupar muito. Convida todos para que possam participar do Bloco Rolo 
na Folia, com concentração na Alvorada e percorrendo as principais rua da cidade. Aproveita 
o ensejo e pede a todos que brinquem o carnaval em paz. Parabeniza o diretor de eventos e o 
prefeito pela dedicação que tiveram para realizar o carnaval na cidade, sem gastar dinheiro 
dos cofres públicos, depois de ter sido anunciado que não teria condições de realiza-lo 
devidos, as grandes dificuldades. Vereadora Maria do Socorro primeiramente registra a 
presença de sua amiga Tonha. Sobre a situação do ônibus relatada pelo vereador Jones 
Fernando diz que é lamentável, os macaparanenses estão sofrendo muito. Quase todos os dias 
os mesmos levava cerca de cinqüenta pessoas para atendimento médico na cidade do Recife e 
hoje apenas uma Van leva estes pacientes. Muitos pacientes marcam exames para meses 
depois e quando chega no dia nem sempre tem como ir, pois não tem transporte e acabam 
perdendo de fazer um exame. É uma situação difícil porque muitos pacientes não têm 
condições de pagar por um transporte até a cidade do Recife em busca de atendimento 
médico. Não sabe até quando a atual gestão tomará uma providência. O dono do ônibus não 
fará viagem sem receber por elas. Espera que o prefeito tome uma atitude, pois as vezes fica 
pensando se o mesmo está ciente do que está acontecendo, se sua equipe sabe e não está 
tomando providência. Sobre o projeto de lei aprovado diz que mentira tem perna curta, pois é. 
a maior mentira da secretaria de assistência social quando diz que não pagou o auxílio aluguel 
por causa da câmara de vereadores, mas hoje o projeto foi aprovado e se não pagarem o 
auxílio é porque não querem. Foi aprovada também hoje a verba para a compra do peixe da 
semana santa. Deseja um bom carnaval a todos, que saiam de suas casas para brincar na paz e 
que Deus abençoe cada um e deixa um convite para que todos possam prestigiar o Bloc 
Gaviões na Folia. Vereador Jones Fernando deixa registrado em seu nome e em nome des 
Casa os parabéns ao Supermercado Evangélico pela realização da festa em comemoração ao 
seu aniversário de quarenta anos de fundação. A festa ocorreu na rua do supermercado, uma 
festa muito bem organizada, com a presença de bastante pessoas e que marcou de maneira 
positiva a passagem do seu aniversário. Fala dos absurdos que tem ocorrido em Pirauá 
promovidos pelo prefeito de Macaparana e com a conivência do vereador Marcelo. Denuncia 
a grande falta de respeito com as leis municipais quando se permite uma construção de um 
apartamento em cima de um banheiro público da localidade. Recentemente houve um 
episódio da doação de uns Box no mercado público de Pirauá de maneira irregular, pois estas 
doações deveriam ter passado por esta Casa. Os Box foram doados a algumas pessoas que não 
tem o menor interesse de comercializar algum produto, inclusive um já  foi colocado a venda. 
A quadra esportista de Pirauá caiu e o funcionário simplesmente trancou o portão da mesma 
que se encontra hoje interditada deixando os desportistas na mão mais uma vez. O campo de 
futebol de Pirauá, que já  é recheado de problema, para nossa surpresa, o prefeito com a 
conivência do vereador Marcelo deu, de forma irregular, a um cidadão um terreno que fica 
por traz da barra de futebol deste campo. A prefeitura não pode simplesmente pegar o que é 
público e doar a alguém sem a aprovação desta Casa. Vejam p problema que isso causará no 
futuro. Como se tem a falta de visão de se autorizar uma construção a dois metros de uma 
barra de um campo de futebol. É uma desconsideração com os desportistas de Pirauá que
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todos os domingos estão naquele que talvez seja o único espaço de lazer do distrito que agora 
ficarão limitados a esta construção em local impróprio autorizada pelo prefeito. Sugere que o 
mesmo encontre um outro local mais apropriado, que mande o projeto de lei para esta Casa e 
nós autorizaremos para a construção. Se o prefeito não tomar as providências, pede ao 
presidente a assessoria jurídica desta Casa a mover uma ação em seu nome uma ação popular 
com um pedido de liminar ao Juiz desta Comarca a respeito deste assunto para que possamos 
prevenir um mal maior em relação a esta construção. Em seguida o Presidente Josias 
Alexandre Alves da Silva agradeceu a presença de todos, encerrou a presente sessão e marcou 
a próxima para o dia 11 de março de 2019, na mesma hora no mesmo local salvo motivo, d| 
força maior. Depois mandou lavrar a ata que lida e achada conforme todçjS'-0S"vejeí 5 

:s e finalmentereon^ a Secretária El^yne Cristina Rodrigues de Lima.
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